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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtarla da Receila FedeÍal do BÍasil
PÍocuradoria€eral da Fazenda Nacional

FLS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍvlDA ATIVA
DA UNIÃO

NoMe: HERMANN & HERMMAN LTDA
cNPJ: 26.552.307/000í-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identmcado quê viêrem a ser apuÍadas, é ceÍtificado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federâl do BÍasil (RFB) e a inscriçôês em Dívida Aliva da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federaüvo, paÍa
todos os órgãos ê fundos públicos da âdministração dirêla a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previsias
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo únim do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidâde na lntemêt, nos
enderêços <http://rfb.gov.br> ou <http:/,t/ww.pgÍn.govbÊ.

CeÍtidão emitida graluilamenle com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às '10:38:í4 do dia 04/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Vàlida até 3110112022.
Código de controle da cêrtidão: C249,D934.DC46.8393
Qualquer râsura ou emendâ invalidârá este documento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FLS N'

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cúDrros TRTBUTÁRros E NÃo TRTBUTÁmos rsranuArs GERIDoS pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0033505470

: iAIidAdC: CNNTIDÃO COTJI'NTA DE PEN'DÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNT,IS NTXTO À
surlz e À pco Do EsrADo DE MATo cRosso
i)rta da emissão: 3110812021 Hora da emissão: l1:00:30

).,,me/denominaçâo do sujeito passivo: HERIVÍANN & HERMMAN LTDA
. IPJ: 26.552.307/0001-99

1- ' |IRTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistemâ de processamento de dados da

i \iD, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sist:ma de processamento de

.los da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

-e Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

r r-:triz e filiais, até a data e hora em epígÍafe, constatamos a(s) oconência(s) adiante descrita(s).

i ..;a ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou insc:ever em Dívida Ativa

, ,.risquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem .r ser apuradas.

iS. A pÍesente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

r..egrado ao sistema da CND e da Díüda Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE f,sTADo DE FAZENDA

(,UANTO AO SUJEITO PA§SIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

JBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
.,12I.062.9 . HERMANN & HERMMAN LTDA

OCORRÊNCIAS NO ÂI,TBITO DA PROCURÀDORTA.CERAL DO ES'IADO

\. io constatada ressalva

-, aulenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços rvrvw.sefaz.mt.gov.br ou

nr'.pge.mt.gov.br

( crtidao válida até:29l09l202l.
f ornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada poÍ unidade fazendária, mediante requerimento do

inieressado

' mero de Autenticação: TUA2MAjI22Í2BA2U2

Págana 1 de 1
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Voltar lmprimir
FLS

CI.IXA
-ÀIXÂ :.CIN:)M :A FECERÀL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçãoi
Razão Social:
Endereço:

26.552.307/0001-99
HERMANN E HERMMAN LTDA ME

RUA RIO DE JANÊIRO 1077 / CEÍ,ÍTRO / PRIMAVERÂ DO LESrE / MÍ / 78850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Carantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encârgos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade:25108 /202L a 23/09lZOZL

Certifi cação Número: 202 1082501 153646357387

Informação obtida em 31/08/2021 10:47:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER .TUDICIÀRIO
JI,STI ÇA DO TRÀBALHO

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HTSTÀS

Ft§

conEados da data

Nome: HERMANN & HERMMAN LTDA (I4ATRI Z E FII-,IAIS)
cNPJ: 26 .552 .307 /0001-99
certidão D"z 26830995 /2021
Expedição: 3l/08/2021 , às 13:21;39
validade: 26/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua êxpêdiÇão.

cerEifica-se que EERUÀIIN e EERüüÀIÍ r,TDÀ (üÀTRrz B prrrrÀrs), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 26.552.307/0001-99, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
certj-dão emitida com base no arE. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 20L1, e
na Resolução AdminisE.rativa n' 7470/2011 do Tribt,nal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão at.ualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à dat.a da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atestsa a en'r.resa em relação
a todos os seus êst.abeLêcimentos , agências ou f i-i,lis.
A aceiEaÇão desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. EsE. jus. br) .

Certidão emitida gratuitament.e.

INFORT ÀçÃO IMPORTÀIÍTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplent.es perantê a JustiÇa do Trabalho quan-!o às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução dê acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestõês: cndri4tss!. j us. br.



,ira7 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Negativa de Tributos Municipais

: l64t{993-97.r5

: HERMANN & HERMMAN LTDA . ME

:26.552.107/0001-99

4ó9898

RUA: RIO DE JANEIRO. 00001077

CTDADE PRIMÁI'E&A I. CEP' 
,78E50{OO.

r 02/09,2021 às 12:55:09

:0AlU202l

FLS

Cenidlo númeÍo

ContÍibuiniê

CNPJi CPF

lnscri§ro

EndeÍ.ço

AriÍÍo

Emiida cm

Válidaaré

Ressalyando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou

quaisquer outros emolumentos que por yerttura venham a ser apurados;

Ccíificr qu€cm rehçlo ro corrrih uin! .cinr dllcÍilo ord. d.vGrté. emir§ao dertr, em Elsçao.o3TÍibuto3 Muíicip.in iíclüsivc lEohililriú c

llob ililrios rdD in ürrados pel, SêtÍetirh dr F.z.nds Müriclprl.

As informações desta estão contidas em nossa Conta Conente Fiscal.

Ceírdâo .xpedid. vi. htêm.r

A.utdti.id.d. dér. c..tidto d.rera scr.o.firo.d... pagií. d. S(rcLÍi. Múíi.ip.l d. F.aodr (

hÍp://lJ!r3p.sr.bÍ:,aOIústrli..-/s.vLrt.úldti..do.rn.ír.).
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HERMANN & HERMMAN LTDA - EPP

CNPJ: 26.552.307/0001-99

NIRE:51200361475

QUINÍA ALTERAçAO CONTRATUAL E CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL

Que fazem pelo presente, os abaixo assinados:

IANDIR IOSE HERMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

unrversal de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG no

2023609072 SSP/RS e do CPF n.o 357.971.770-72, residente e domiciliado na Rua

Amalia Ometto, 116. Bairro Centro Leste, na cidade de Primavera do Leste - MT,

CEP 78850-000, filho de Edmundo Hermann e Maria Jurema Hermann, nascido à

0210511962, em Santa Barbara do Sul - RS.

JANDIRÂ TEREZINHA HERMMÂN, brasileira, casada sob o regime de

comunhão universal de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG

no 944797 SSP/MT e do CPF n.o 630.261.631-04. residente e donriciliada na Rua

Amalia Ometto, 116, Bairro Centro Leste, na cidade de Primavera do Leste - MT,

CEP 78850-000, filha de Alcides Michelini e Irena Michelini, nascida à 02/0711966,

em Plânaltô - PR.

Unicos sócios componentes da sociedade Limitada que gira sob o nome

empresarial de "HERMANN & HERMMAN LTDA - EPP", com seu contrato social

primitivo registrado na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso - JUCEMAT sob

NIRE n.o 51200361475 em 2010711990, inscrito no CNPI sob no 26.552.307/0001'

+,..-.la
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99, os quais, de pleno e geral acordo, resolvem alterar, pela quinta vez o conEato

social conforme as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:

A administração da sociedade caberá aos sócios IANDIR JOSE HERMANN e/ou

IANDIRA TEREZINHA HERMMAN, com os poderes e atribuições de

administradores, podendo os mesmos administrar a sociedade isoladamente,

ficando-lhes desde já autorlzado o uso do nome empresarial, individualmente,

para todos os negócios da sociedade, vedado, no entanto, enl atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja enl favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização de todos os sócios.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os Administradores IANDIR JOSE HERMANN e IANDIRA TEREZINHA

HERMMAN, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.

CLAUSULA TERCEIRA:

N

N
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N6te ato o capital é elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em

50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, flcando

assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS VALORES EM REAIS

]ANDIR ]OSE HERMANN

inruornÀ rrarzrúÉn HrnrqMnN

25.000

25.000

25.000,00

25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA QUARTA:

O aumento do capital social no valor de R$ 45.000.00 (quarenta e cinco mil reais)

é integralizado pelos sócios neste ato enr moeda corrente nacional,

proporcionalmente às quotas de participação de casa sócio.

CLAUSULA QUINTA:

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas do contrato

social primitivo e posterior(es) alteração(ões) contratual(ais) que por ventura não

foram alteradas ou modificas pelo presente instrumento.

CLAUSULA SEXTA:

Para melhor entendimento juridico, os sócios deliberam à unanimidade, em

consolidar o contrato social e posteriores alterações, num só instrumento

contratual, que passa a viger sob a nova reda$o:
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HERMANN & HERMMAN LTDA - EPP

CNPJ: 26.552.307/0001-99

NIRE:51200361475

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo relacionados

JÂNDIR JOSE HERMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

universal de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG no

2023609072 SSPIRS e do CPF n.o 357.971.770-72, residente e domiciliado na Rua

Amalra Ometto, 116, Bairro Centro Leste, na cidade de Primavera do Leste - MT,

CEP 78850-000, filho de Edmundo Hermann e Maria Jurema Hermann, nascido à

0210511962, em Santa Barbara do Sul - RS.

JANDIRA ÍEREZINHA HERMMAN, brasileira, câsada sob o regime de

comunhão universal de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG

no 944797 SSP/MT e do CPF n.o 630.261.631-04, residente e domiciliada na Rua

Amalia Ometto, 116, Bairro Centro Leste, na cidade de Primavera do Leste - MT,

CEP 78850-000. filha de Alcides Michelini e Irena Michelini, nascida à 0210111966,

em Planalto - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade Limitada, denominada "HERMANN &

HERMMAN LTDÂ - EPP", com seu contrato social primitivo registrado na Junta

Comercial do Estado do Mato Grosso - IUCEMAT sob NIRE n.o 51200361475 enl

201071t990, inscrito no CNPJ sob no 26.552.307/0001-99, os quais de pleno e

geral acordo, deliberam em consolidar o contrato social, adequando a redação dos

!,
{ü
v.\
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atos constitutivos da sociedade, em conformidade com as normas de Regência do

Novo Código Civil (Lei no 10.406, de 10.01.2002) supletivamente, pela Lei

n.o6.404 de 15.12.1976, pelas demais disposiçôes legais e técnicas pertinentes a

espécie e em conformidade com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - A sociedade gira sob o nome empresarial HERMANN &

HERMMAN LTDA - EPP, tendo sua sede e domicilio na Rua Rio de laneiro, 1077,

centro, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

CLAUSULA II - O capital social é de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais),

dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada

uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, ficando assim

distrrbuido entre os sócios:

OS QUOTAS VALORES EM REAIS

]ANDIR .]OSE HERMANN 25.000 2 5.000,00

]ANDIRA IEREZINHA HERMMAN
---T--

25.000

so.0oo

25.000,00

TOTAL 50.000,00

CLAUSULA III - O objeto da sociedade é a exploração do ramo de:

comércio varejista de peças e acessórios para automóveis, caminhões e máquinas

agrícolas, comércio varejista de graxas e óleos lubrificantes. Prestação de serviços

de mecânica em veículos automotores, caminhões, máquinas agricolas e torno.

CLAUSULA IV - A sociedade inrciou suas atividades em 01/08/1990 e seu

prazo de duração é indetermlnado.

N
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Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá

notificar à sociedade e aos demaas socios, por escrito. no mínimo com 60

(sessenta) dias de antecedência, devendo os seus haveres serem pagos na forma

da lei.

PaÉgrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos sócios e não à sociedade,

e, não poderão as mesmas, sob nenhuma hipótese ou condlção, seÍem

penhoradas ou dadas em garântia de qualquer espécie, sem que para isso, haja o

consentimento expresso de todos os sócios.

CLAUSULA VI - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

CLAUSULA VII - A administração da sociedade caberá aos sócios JANDIR

]OSE HERMANN e/ou JANDIRA TEREZINHA HERMMAN, com oS podeTes e

atribuições de administradores, podendo os mesmos administrar a sociedade

isoladamente, ficando-lhes desde já autorizado o uso do nome empresarial,

individualmente, para todos os negócios da sociedade, vedado, no entanto, em

atividadês estranhas ao interesse socral ou assumir obrigações seja em favor de

CLAUSULA v - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferldas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua

aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

\
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qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autoÍização de todos os sócios.

CLAUSULA VUI - Ao termino de cada exercicio social. em 31 de

dezembro. os administradores prestarão contas justificadas da administração da

sociedade, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

bãlanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA IX - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os socios deliberarão sobre as contas e designarão adminisüadores quando

for o caso.

Parágrafo Primeiro - As publicações das contas da administraÉo da sociedade

de que trata a Clausula Oitava e os anúncios de convocação de Reuniões ou

Assembléias de Sócios, ficam dispensadas, quando todos os sócios da sociedade

declararem por exrito estarem cientes do local, hora e ordem do dia. da reunião a

ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de

30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações do

exercicio social serem discutados e analisados, devidamente assinados, pelos

adminrstradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou ainda , copia

autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas

reuniões ou assembléias previstas.

Parágrafo Segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de

sócios, quando todos os sócios, decidirern por escrito, sobre a matéria que seria

N

\

\
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objeto de tais convocações com a devida manifestação expressa das deliberações

que forem tomadas.

Parágrafo Terceiro - Todas as deliberações sociais em reuniões ou assembléias

de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partlr do arquivamento da Ata ou da

Alteração Contratual competente, perante o órgão de Registro do Comercao.

CLAUSULA X - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, nrediante alteração contratual assinada por sócios os

50ctos

CLAUSULA XI - Os sócios poderão, de comum acordo. fixar uma reüradâ

mensal, a título de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares

pertrnentes.

CLAUSULA XII - Os Administradores JANDIR JOSE HERMANN e JANDIRA

TEREZINHA HERMMAN, declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

econoÍnra popular, contra o sisteína íinanceiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA XIII - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades conr os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
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seus haveres será apurado e liquadado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA XIV - Fica eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste -
I\4T para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato

Socral em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Primavera - MT, 07 de dezembro de 2011.

:1

]ANDIRA TEREZINHA HERMMAN]ANDIR ]OSE HERMANN

Testemunhas:

'va4-ú,

Viviane Stahl

RG: 2.652.392 SSP/SC

Larissa Leandro Carvalho

RG: 13750.145 SSP/MT
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